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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 042/2024 - FUNJEAM
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 042/2024 - FUNJEAM,
que entre si celebram o  TRIBUNAL, DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio do FUNDO DE
MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO DO PODER
JUDICIÁRIO ESTADUAL - FUNJEAM, e a
empresa  MANAUS AMBIENTAL S.A.,
denominada ÁGUAS DE MANAUS, na forma abaixo.

 
 
 
 
O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio do  FUNDO DE
MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO DO PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL-FUNJEAM,
sediado na Cidade de Manaus, Estado do Amazonas, à Avenida André Araújo, s/nº, Aleixo, inscrito
no CNPJ/MF sob nº 04.301.769/0001-09, neste ato representado por sua Presidente,
Desembargadora  NÉLIA CAMINHA JORGE,  neste instrumento simplesmente
denominado  CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa MANAUS AMBIENTAL S.A.,
denominada ÁGUAS DE MANAUS, concessionária de serviços públicos na cidade de
Manaus/AM, inscrita no CNPJ nº 03.264.927/0001-27, estabelecida na Av. André Araújo, nº 1981,
Aleixo, CEP 69060-000, Manaus-AM, neste ato representada pelos seus Diretores, Sr. PEDRO
AUGUSTO DE ARAÚJO FREITAS  e pelo Sr. RENEE CAMARA CHAVEIRO, daqui por diante
simplesmente denominado CONTRATADA, em consequência da Portaria n.º 3084/2024-PTJ, de
21/08/2024, que tornou inexigível a licitação, nos termos do art. 74, inciso I, da Lei nº 14.133/21,
publicada no Diário da Justiça Eletrônico, Ano XVII, Edição nº 3861, Caderno Administrativo, em
23/08/2024, à pág. 03, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo Digital nº
2024/000019987-00, doravante referido apenas por PROCESSO, celebram, na presença das
testemunhas adiante nominadas, o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 042/2024 -
FUNJEAM, que se regerá pelas normas instituídas pela Lei 14.133/21 e suas alterações, bem
como pela Resolução nº 64/2023 TJAM, ou outra norma que vier a substituí-la, que a regulamenta,
pelas cláusulas e condições seguintes:
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
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1.1.  O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de abastecimento de água
potável e coleta de esgoto para o Fórum Des. Mário Verçosa, Fórum Des. Lúcio Fonte de
Rezende, Fórum Min. Henoch Reis, Edifício Arnoldo Péres,  Arquivo Central Júlia Mourão
Brito, Central de Transportes, Fórum da Compensa e Divisão de Patrimônio e Materiais,
localizados na capital Manaus, pertencentes ao TJAM, pela
CONTRATADA/CONCESSIONÁRIA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Unidades consumidoras:

UNIDADE ENDEREÇO UNIDADE
CONSUMIDORA

Fórum Desembargador
Mário Verçosa

Rua Comendador
Alexandre Amorim, 285 -
Aparecida - Manaus - AM

- CEP: 69010-300

308030-7

Fórum Desembargador
Lúcio Fonte de Rezende

Av Noel Nutels, s/n -
Cidade Nova - Manaus -
AM - CEP: 69096-000

845922-3

Arquivo Central Júlia
Mourão Brito

Av. Constantino Nery,
5141-5555 - 5141-5555 -

Flores, Manaus - AM,
69029-520

1011308-8

Edifício Arnoldo Péres Av André Araujo, s/n -
Petrópolis - Manaus - AM-

CEP:69060-000

3878546-3

Fórum Min. Henoch Reis Rua Valério Botelho de
Andrade - São Francisco -

CEP: 69063-000

2552264-7

Central de Transportes Av. André Araújo, 1716 -
Petrópolis, Manaus - AM,

CEP: 69067-375

1525590-5

Fórum Compensa Av Brasil, 1882 -
Compensa I- Manaus -
AM-   CEP:69030-001

5955599-8

Divisão de Patrimônio e
Materiais

Avenida Borba, nº 533 -
Cachoeirinha,

Manaus/AM, Cep:
69.065-001

211524-7
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1.3.  Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição, o Termo de Referência, a
Portaria de Inexigibilidade, a Proposta da CONTRATADA e os eventuais anexos destes
documentos.

1.4. Estão inclusos no objeto desta contratação todo o aparato necessário à execução do objeto
contratual, como o fornecimento de materiais, mão de obra, acessórios e insumos inerentes à sua
execução, observando-se tipo, especificações, quantidades e condições descritas no Termo de
Referência.

1.5. O regime de execução é o de empreitada por preço unitário.
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
2.1.  O presente Contrato rege-se por toda a legislação aplicável à espécie e ainda pelas
disposições que a complementarem, alterarem ou regulamentarem, cujas normas, desde já,
entendem-se como integrantes do presente Termo, especialmente às normas constantes da Lei
14.133/21, a Resolução nº 64/2023 deste Tribunal de Justiça, ou outra que vier a substituí-la, e
demais normas legais pertinentes.

2.2. A CONTRATADA  declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar às
estipulações, sistemas de penalidades e demais regras delas constantes, mesmo que não
expressamente transcritas no presente instrumento.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
3.1.  Por se tratar de contrato relativo a serviço público oferecido em regime de monopólio, a
presente contratação terá vigência da assinatura deste contrato, por prazo indeterminado, nos
termos do art. 109 da Lei 14.133/2021, devendo ser comprovada, a cada exercício financeiro, a
existência de créditos orçamentários vinculados à contratação.

 

CLÁUSULA QUARTA – DA MEDIÇÃO, CONTROLE DE FORNECIMENTO E DO PREÇO

4.1. Para fins desse contrato a ligação de água é a conexão entre o ramal predial e a rede pública
distribuidora de água da CONTRATADA.
 
4.2. Os serviços serão pagos em conformidade com a medição do consumo do prédio que
será feita através de hidrômetro, com leituras mensais.
 

4.2.1. O aparelho medidor de consumo, de propriedade da CONTRATADA, será
previamente testado e deverá estar em conformidade com as normas do INMETRO.

 
4.3. A CONTRATADA deverá fornecer os serviços conforme tabela tarifária vigente da ÁGUAS DE
MANAUS, no local indicado no objeto.
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4.4. Pelos serviços prestados, o CONTRATANTE  pagará à CONTRATADA  uma fatura mensal
fixada segundo os valores previstos na estrutura tarifária vigente, autorizada pelo Conselho de
Administração da CONTRATADA, conforme previsto do Estatuto Social.
 
4.5. O valor da tarifa será reajustado de acordo com as autorizações emanadas pelas autoridades
competentes para realinhamento da estrutura tarifária de água praticada pela CONTRATADA, de
acordo com a sistemática descrita no Contrato de Concessão.
 
 
CLÁUSULA QUINTA – MODELO DE EXECUÇÃO, MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL E
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
5.1.    O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

5.2. O objeto contratual deverá ser executado no prazo de vigência deste Contrato.

5.3. Fica estabelecida a comunicação, preferencialmente, formal, eletrônica e escrita entre as
partes, devendo a CONTRATANTE, sempre que comunicar/notificar a parte CONTRATADA,
indicar prazo para acusação de recebimento do documento.

5.4. Transcorrido o prazo indicado no parágrafo anterior, presumir-se-á comunicada/notificada a
CONTRATADA para todos os efeitos jurídicos.

5.5. A recomposição do equilíbrio econômico financeiro do contrato, além de obedecer aos
requisitos previstos na Lei Federal nº 14.133/2021, será proporcional ao desequilíbrio efetivamente
suportado, cuja existência e extensão deverão ser comprovados pela CONTRATADA ou pelo
CONTRATANTE, conforme o caso, e darão ensejo à alteração do valor do contrato para mais ou
para menos, respectivamente.

5.6. O pleito da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro não será acolhido quando a
parte interessada falhar em comprovar os requisitos previstos no item anterior, em especial nas
seguintes hipóteses:

5.6.1. A efetiva elevação dos encargos não resultar em onerosidade excessiva ou não restar
comprovada e quantificada por memória de cálculo a ser apresentada pela parte
interessada;
5.6.2. O evento que houver dado causa ao desequilíbrio houver ocorrido em data anterior à
entrega de proposta ou posterior à expiração da vigência do contrato;
5.6.3.  Não for comprovado o nexo de causalidade entre o evento e a majoração dos
encargos suportados pela parte interessada;
5.6.4. A parte interessada houver, direta ou indiretamente, contribuído para a majoração de
seus próprios encargos, seja pela previsibilidade do evento, seja pela possibilidade de evitar
a sua ocorrência;
5.6.5. A elevação dos encargos decorrer exclusivamente de variação inflacionária, hipótese
já contemplada nos critérios de reajuste previstos neste instrumento.
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5.7. Havendo a revisão contratual em razão da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro, a
formalização será realizada por meio de Termo Aditivo.
 
 
CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE DE TARIFAS
6.1.  Os preços contratados deverão ser reajustados conforme autorização do Conselho de
Administração da CONTRATADA, conforme previsto do Estatuto Social.
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO VALOR GLOBAL
7.1. O valor anual estimado deste Contrato é de R$ 191.952,48 (cento e noventa e um mil,
novecentos e cinquenta e dois reais e quarenta e oito centavos), referente ao serviço de
fornecimento de água e esgoto para as unidades relacionadas na cláusula 1.2.
 
7.2. O valor mensal estimado deste Contrato referente ao fornecimento de água e esgoto é de R$
15.996,04 (quinze mil, novecentos e sessenta e seis reais e quatro centavos).
 
7.3. Qualquer mudança no Contrato de Concessão ou no regime tarifário implica em automática
mudança para todos os clientes da CONTRATADA/CONCESSIONÁRIA  inclusive para o
CONTRATANTE signatário, principalmente com relação à cobrança do valor fixo do metro cúbico
de água.
 
7.4.  Nos casos em que houver alto consumo e/ou problemas, e o valor orçado não cobrir as
despesas com abastecimento de água e/ou esgotamento sanitário, o CONTRATANTE deverá
providenciar os recursos financeiros para o cumprimento das obrigações.
 
 
CLÁUSULA OITAVA - FATURAMENTO E PAGAMENTO
8.1. O faturamento do consumo será feito mensalmente, pela CONTRATADA, ficando entendido
desde já que será considerada como demanda faturável mensal o consumo de água.
 
8.2. O faturamento do consumo será feito mensalmente em períodos de 30 (trinta) dias, a partir de
consumo mensurado.
 
8.3. As faturas entregues pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, por força do presente contrato,
serão consideradas devidas a partir da sua apresentação, e, findo esse prazo, computar-se-ão
multas por atraso, juros e penalidades previstos na legislação vigente.
 
8.4. Na contagem do prazo estabelecido nesta Cláusula, para pagamento das contas, exclui-se o
dia da apresentação e inclui-se o dia do vencimento.
 
8.5. O pagamento será efetuado mensalmente conforme data do vencimento da conta, através do
pagamento das faturas emitidas de acordo com a aferição do consumo da CONTRATADA.
 
8.6. O atraso no pagamento de que trata a presente cláusula, sujeitará multa por atraso de 2%
(dois por cento) e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da data de vencimento da
fatura até o efetivo pagamento, sem prejuízo da suspensão do fornecimento do serviço por
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inadimplência, protesto e inscrição de dados no Serviço de Proteção ao Crédito (SPC/SERASA e
outros).
 
 
CLÁUSULA NONA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1. As despesas com a prestação de serviços do presente Contrato serão custeadas, no exercício
em curso, por conta do Programa de Trabalho 02.061.3290.2560.0001, Elemento de Despesa
33903944, Fonte de Recurso 1.759.201.0.0000.0000, Unidade Orçamentária 04703 (Fundo de
Modernização e Reaparelhamento do Poder Judiciário Estadual), Nota de Empenho
2024NE0003395, de 09/09/2024, no valor de R$ 59.718,55  (cinquenta e nove mil, setecentos e
dezoito reais e cinquenta e cinco centavos), créditos referentes à cobertura dos meses de
setembro (proporcional) a dezembro de 2024, ficando o restante para ser empenhado no exercício
de competência.
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES DAS PARTES

10.1.  O presente Contrato deverá ser fielmente executado pelas partes, as quais se obrigam a
obedecer às seguintes normas:

10.2. A CONTRATADA obriga-se a:

a) Executar os serviços objetos do presente processo, reservado o direito de suspender, total
ou parcialmente, o fornecimento de água ao CONTRATANTE, e, portanto, desde já, isenta
por esse de qualquer responsabilidade, penalidade ou indenização pelos prejuízos acaso
advindos a si ou terceiros, quando a suspensão se verificar nos casos previstos na
legislação e normas específicas de serviço de abastecimento de água e esgotamento
sanitário, ou por inobservância, pelo CONTRATANTE, de quaisquer das Cláusulas deste
Contrato;

b) Interromper a prestação dos serviços da CONTRATANTE, desde já isenta por esse de
qualquer responsabilidade, penalidade, ou indenização pelos prejuízos acaso advindos a si
ou terceiros, quando a interrupção se verificar nos casos de: manutenção preventiva ou
emergencial, reparos de rotina, alterações, substituições de equipamentos e materiais no
sistema da CONTRATADA, ou serviços que impeçam o funcionamento, no todo ou em parte,
de suas instalações de captação, produção, tratamento e distribuição de água;

c) Dar aviso prévio, sempre que possível nos casos de necessidade de interrupção do
fornecimento de serviço de água ao CONTRATANTE, por causas previstas na alínea “b”
desta Cláusula;

d) Respeitar o regulamento da CONTRATANTE em vigor quanto à entrada de estranhos em
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sua propriedade;

e) Exigir, a qualquer tempo, proteção contra quaisquer perturbações que se produzam no
seu sistema, ou nos equipamentos dos outros consumidores adjacentes, em consequência
de funcionamento anormal de equipamentos de utilização da CONTRATANTE.

10.3. A CONTRATANTE se obriga a:

a) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada à execução dos
serviços, diligenciando nos casos que exijam providências corretivas;

b) Providenciar os pagamentos à CONTRATADA à vista Faturas nos prazos fixados;

c) Manter a adequação técnica e a segurança das instalações internas da unidade usuária,
de acordo com as normas legais, termos e condições estabelecidas na Política de Ligação e
Regulamento de Serviço da Concessionária e demais legislações pertinentes.

d) Ter um reservatório com o objetivo de manter uma reserva mínima de água para suprir
suas necessidades imediatas, assim como proceder periodicamente sua higienização;

e) Não lançar na rede de esgotos sanitários águas pluviais ou despejos que exijam
tratamento prévio e outras substâncias que, por seus produtos de decomposição ou
contaminação, possam ocasionar obstruções ou incrustações nas canalizações de esgotos;

f) Não instalar sistema próprio de produção de água, bem como a contratação com terceiros,
ainda que a título precário, sem prévia e expressa autorização das autoridades competentes;

g) Não misturar a água potável, fornecida pela Concessionária, com outras que não sejam
provenientes do sistema público, assumindo em relação a estas, total e exclusiva
responsabilidade;

h) Não ceder, seja a que título for, água a terceiros, que deverá ser utilizada de forma restrita
na unidade usuária.
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE
PROTEÇÃO DE DADOS

11.1. As cláusulas seguintes são aplicáveis ao tratamento de dados pessoais.

11.2. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção
de Dados), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste Contrato
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Administrativo, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

11.3. A CONTRATADA terá acesso aos dados pessoais que estão de posse da CONTRATANTE
apenas para as finalidades definidas pela CONTRATANTE.

11.4. A CONTRATADA deve tratar os dados pessoais que tiver acesso apenas de acordo com as
instruções documentadas da CONTRATANTE, durante a vigência do contrato, e em conformidade
com estas cláusulas, e que, na eventualidade, não conseguir seguir as instruções ou de não mais
poder cumprir estas obrigações, por qualquer razão, deve oficiar de modo formal este fato
imediatamente à CONTRATANTE, sob pena de rescisão do contrato que terá o direito de rescindir
o contrato sem qualquer ônus, multa ou encargo.

11.5. É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da Lei Geral de Proteção de Dados.

11.6.  A CONTRATADA deverá exigir de suboperadores e subcontratados, se houver, o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por
garantir sua observância.

11.7. A CONTRATADA ao tomar conhecimento de que os dados pessoais que recebeu são
imprecisos ou desatualizados, deve informar a CONTRATANTE, sem demora injustificada. Neste
caso, o CONTRATANTE deve apoiar a CONTRATADA para apagar ou retificar os dados.

11.8. No caso de uma violação de dados pessoais relativos a dados pessoais tratados pela
CONTRATADA sob este contrato, a CONTRATADA deve tomar as medidas apropriadas para lidar
com a violação, incluindo medidas para mitigar seus efeitos adversos. A CONTRATADA também
deve notificar a CONTRATANTE sem demora injustificada, e no prazo de 24 horas, logo após
tomar conhecimento da violação. Esta notificação deve conter os detalhes de um ponto de
contato, onde mais informações podem ser obtidas, uma descrição da natureza da violação
(incluindo, sempre que possível, categorias e número aproximado de titulares de dados e registros
de dados pessoais em questão), suas prováveis consequências e as medidas tomadas ou
propostas para resolver a violação, incluindo, quando apropriado, medidas para mitigar seus
possíveis efeitos adversos.

11.9. A CONTRATADA deve apoiar e auxiliar a CONTRATANTE para permitir que a mesma
cumpra suas obrigações nos termos da Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais – LGPD), em particular para notificar a Agência Nacional de Proteção de Dados – ANPD
e os titulares de dados afetados, levando em consideração a natureza do tratamento e as
informações disponíveis para a CONTRATADA.
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11.10. As Partes concordam que, a CONTRATADA ou o CONTRATANTE que, em razão do
exercício de atividade de tratamento de dados pessoais, causar a outrem dano patrimonial, moral,
individual ou coletivo, em violação à legislação de proteção de dados pessoais, é obrigado a
repará-lo, e as demais hipóteses em relação a responsabilidade e ressarcimento de danos serão
regidos pelos arts. 42 a 46 e seus incisos da Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais – LGPD).

11.11.  O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo a CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados,
esclarecimentos e/ou informações, no prazo estipulado pela CONTRATANTE.

11.12. Ao encerrar as atividades que fazem tratamento de Dados Pessoais, a CONTRATADA
deve, à escolha do CONTRATANTE, apagar ou devolver os Dados Pessoais em sua posse, e
apagar as cópias existentes. O tratamento pela CONTRATADA deve ocorrer apenas pelo período
especificado no Termo de Referência. Até que os dados sejam apagados ou devolvidos, a
CONTRATADA continuará a garantir o cumprimento do contrato.
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SUBCONTRATAÇÃO

12.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

13.1.  Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021, bem como pela Resolução nº 64/2023, ou outra que vier a substituí-la, e seu
anexo VI deste Tribunal de Justiça do Amazonas.

14.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de
2021.
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FISCALIZAÇÃO
15.1.  A existência e a atuação da fiscalização pelo CONTRATANTE em nada restringem a
responsabilidade, única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne à execução do
objeto do contrato.
 
15.2.  O CONTRATANTE designará servidor(es) para acompanhamento e fiscalização da
prestação dos serviços, que registrará(ão) todas as ocorrências relacionadas com a execução do
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contrato, estabelecendo prazo para a regularização das falhas ou defeitos observados,
observando o disposto no artigo 117 da Lei 14.133/2021
 
15.3. Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, duvidoso ou omisso, não previstos neste Contrato, no Edital de Licitação e seus anexos,
e em tudo mais que, de qualquer forma, se relacione direta ou indiretamente, com os serviços em
questão, podendo determinar o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados.
 
15.4 Compete à fiscalização técnica além de outras atribuições:
 

a) Participação em reuniões iniciais, de trabalho e de conclusão da execução contratual;
b) Verificação da conformidade da entrega de material, execução de obra ou prestação de

serviço com as especificações, valor unitário ou total, quantidade e prazos estabelecidos no
contrato;

c) Registro de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, indicando o
necessário para regularização de falhas ou defeitos;

d) Monitoramento constante da qualidade dos serviços, intervindo para solicitar à
contratada a correção de faltas, falhas e irregularidades identificadas, mediante envio de SEP -
Solicitação de Esclarecimentos e Providências ou Notificação Contratual.Avaliação periódica,
diária, semanal ou mensal, conforme a natureza do objeto, para aferir o desempenho e a
qualidade da prestação dos serviços;

e) Registro e comunicação ao gestor das atividades realizadas e pendências observadas
na execução do contrato;

f) Manifestação sobre solicitações da contratada para prorrogação da execução/entrega
do objeto contratual, abordando interesse na continuidade, prejuízos ao Tribunal decorrentes de
atrasos e justificativas para a prorrogação de prazos;

g) Submissão à Seção de Gestão Contratual das manifestações de prorrogação sobre a
execução/entrega do objeto contratual, para deliberação da SECAD;

h) Elaboração e assinatura do termo de recebimento provisório, detalhando o
cumprimento das exigências técnicas referentes a aquisições, obras ou serviços conforme as
regras contratuais;

i) Análise, em conjunto com o fiscal administrativo, dos documentos apresentados para
pagamento, submetendo-os ao gestor para ateste ou notificação da contratada para regularização
de impropriedades;

j) Proposição de revisão de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório
situações como não alcance de resultados, não execução ou execução insatisfatória das
obrigações contratadas;

k) Apresentação de relatórios que subsidiem o ateste da nota fiscal pelo gestor do
contrato;

l) Participação na atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão, juntamente
com o fiscal administrativo e setorial;

m) Comunicação imediata à gestão contratual e à Assessoria Técnica de Fiscalização,
sobre qualquer ocorrência ou incapacidade técnica da empresa contratada que possa prejudicar a
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execução nas datas estabelecidas;
n) Proposição ao gestor, em caso de descumprimento contratual, da aplicação de sanções

à contratada, conforme as regras do ato convocatório e/ou contrato, seguindo os procedimentos
estabelecidos na Resolução n° 64, de 05 de dezembro de 2023;

o) Elaboração, quando necessário, de relatórios, laudos e pareceres referentes às
atividades de fiscalização técnica da execução do contrato;

p) Realização de vistorias, atestando o cumprimento de orientações técnicas e indicações
de segurança;

q) Assistência à Seção de Gestão Contratual com informações necessárias para elaborar
o documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações
assumidas pelo contratado;

r) Execução de outras atribuições derivadas das cláusulas e especificidades contratuais.
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1.  O processamento e julgamento das infrações e sanções administrativas que incorrer a
CONTRATADA tramitarão na forma de Processo Administrativo Sancionatório (PAS), consoante
as normas previstas no Anexo VIII da Resolução 64/2023 deste Tribunal de Justiça do Amazonas,
ou outra que vier a substituí-la.

16.2. Poderão ser aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações previstas neste Contrato
as seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Impedimento de licitar e contratar;
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar;
d) Multa de 0,5% a 30% do valor do contrato.

16.3. Comete infração administrativa, nos termos dos artigos 155 e 156 da Lei nº 14.133, de 2021,
a CONTRATADA que incorrer nas seguintes infrações, cabendo-a as respectivas sanções:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
Sanções: Advertência e/ou Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da
parcela não cumprida, observando que o valor final apurado não poderá ser inferior a 0,5%
do valor total do contrato.

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
Sanções: Impedimento de licitar/contratar ou  Declaração de inidoneidade para
licitar/contratar e/ou Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela
não cumprida, observando que o valor final apurado não poderá ser inferior a 0,5% do valor
total do contrato.

c) Der causa à inexecução total do contrato;
Sanções: Impedimento de licitar/contratar ou  Declaração de inidoneidade para
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licitar/contratar e/ou Multa compensatória de 30% do valor do contrato.

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;
Sanções: Impedimento de licitar/contratar ou  Declaração de inidoneidade para
licitar/contratar e/ou Multa compensatória.

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;
Sanções: Declaração de inidoneidade para licitar/contratar e/ou Multa compensatória.

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
Sanções: Declaração de inidoneidade para licitar/contratar e/ou Multa compensatória.

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
Sanções: Declaração de inidoneidade para licitar/contratar e/ou Multa compensatória.

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;
Sanções: Declaração de inidoneidade para licitar/contratar e/ou Multa compensatória.

i) Inobservância dos prazos contratuais;
Sanção: Multa moratória, nos percentuais previstos no art. 18 do Anexo VIII da Resolução
64/2023 deste Tribunal de Justiça do Amazonas, ou outra que vier a substituí-la.

f) Inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da
garantia, quando houver previsão contratual de sua exigência.
Sanção: Multa moratória, nos percentuais previstos no art. 18 do Anexo VIII da Resolução
64/2023 deste Tribunal de Justiça do Amazonas, ou outra que vier a substituí-la.

16.4. Na aplicação das sanções serão considerados, conforme o art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de
2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Tribunal;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle;

 

16.5.  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa à CONTRATANTE, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

16.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação, conforme art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021.
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16.7.  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme art. 156,
§8º, da Lei nº 14.133, de 2021.

16.8. Excepcionalmente, ad cautelam, o CONTRATANTE poderá efetuar a retenção do valor
presumido da multa, antes da instauração do regular procedimento administrativo. Nesta hipótese,
instaurará o procedimento em até 30 (trinta) dias contados da retenção.

16.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, conforme art. 160, da
Lei nº 14.133, de 2021.

16.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal, conforme art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021.

16.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PUBLICAÇÃO

18.1. Incumbirá ao CONTRATANTE a publicação do instrumento contratual no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem
como no respectivo sítio oficial na Internet (Portal Eletrônico do TJAM), em atenção ao art. 8º,
§2º, da Lei n. 12.527, de 2011, sendo, ainda, facultativa a publicação do extrato deste Contrato
no Diário da Justiça Eletrônico, conforme dispõe o art. 4º, da Lei nº 11.419, de 19 de dezembro
de 2006.
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORO
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19.1. Obriga-se a CONTRATADA, por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento de todas as
cláusulas e condições do presente Contrato e elege seu domicílio contratual, o da Comarca de
Manaus, capital do Estado do Amazonas, para dirimir eventuais dúvidas originadas pelo presente
Termo, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, consoante 92, §1º,
da Lei 14.133 de 2021.
 

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento contratual,
que lido e achado conforme pelas partes, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos
de Direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas.

 

Manaus/AM, 02 de Outubro de 2024.

 

 

Assinado eletronicamente
Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas
CONTRATANTE

 
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente
Sr. PEDRO AUGUSTO DE ARAUJO FREITAS

Representante legal pela empresa Manaus Ambiental S.A.
CONTRATADA

 
 
 

Documento assinado eletronicamente
Sr. RENEE CAMARA CHAVEIRO

 Representante legal pela empresa Manaus Ambiental S.A.
CONTRATADA

 
 
 
 
 

 
TESTEMUNHAS:
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